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  INDICAÇÃO Nº________/2025 
 

                         O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas 

regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal que através 

do órgão competente da administração realize a criação do Programa de Coleta seletiva de 

Resíduos Sólidos no município de macaé  

 

Sala das Sessões, 01 de janeiro de 2025 

 

 

 

 

 

Luciano Antônio Diniz Caldas 

Vereador-autor 
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